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I - OBJETO 

Tratam os autos de consulta formulada pelo presi
dente da CoffilSsão de Fmanças da Assembléia Legis
lativa do &tado de PernamhuCll ( AL). deputado Ra
ntl son Ríllllos 

Com hast: no disposto no Rcguncnto desta Casa. a 
parte é legít1ma c a presente consulta preenche todo~ 
os requ1sitos. inclus1vc quamo ~anexação de parecer 
jurfdico. Somos portamo pelo seu conhecimento. 

A dem:u1da se traduz nos seguintes termos: 
·Tratando-se de legislação rl.!ccntc. que introdu/ 

substanciais mod1ficaçõcs no model o f1scal da União. 
E!i!ados 1.! Municípios. c tendo referida lei atribuído a 
este Tribunal a competência para liscahzar sua apli
cação no âmbito dos três poderes. é de grande Impor
tância uma prévia manifestação de norma que. em al
guns casos. contém dispositivos que p;trcccm confli
tantes entre si e com a própria Consmutção Federal. 
tlantlo margem a mais de um cntcntlimento. 

Merece realce o art. 99 § I" da Constituição Fede
ral que ili!>põc: 

Ar!. ·99,·..::·.<\g Poder Judíciârio é assegu
rad_a (lJtfOtÚ>mía admini.ttrm il-'a I! fil_lt1Jt
ceira;· 
.§ J<~ Os,Tri!,mttais i!laborariJ() su4prvp&s
!a arça.~A,~~i~Wa demm dos limites,~sti-

. ptitiiif~s. .. c({il)!tnramenre tom Qs.;dúni#s . 

·· ;~~~~~:;1:1~·~~/; ;e a~ Oil~rrt~~:i. é~~ffr.l~;B :; 

Tal dispositivo constitucional dclenu competên
cia aos Poderes para elaboração tia LDO c fixação 
dos limites. E esse dispositivo não lo1 altcradl' em 
rcv1sào constitucional. o que acarreta .1 sua plena vi
gência e clicácia. 

Por sua vez. a ConstllUIÇào Fetlcral. art. 18. ca

pur. ao tratar da orga11ização político-admu11strati v a 
da República, confere autonomia administrativa aus 
Estatlos da Federação. Em face do exposto formulo a 
seguinte 111dagação: 

Putlc ,1 LDO. para o exercício tlt.: 2001, alterar li
mites da despesa com pessoal dos poderes c ()rgãos 
de a1..ordo c.om 11 estabelecido no § 5°, do art. 20. da 
lei complcmcnt;1r n° 101/2000 c arl 99, §lo da CF'1• 

E1s a demanda que nos 1u1 proposta. 

1T - MÉRITO. 

A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
(LRF). datloo seu caráter inovador c rt.:volucionário. 
vem ~tlst:llantln polêmica e um acal()rado debate. Dl
versos do~ seus dispositivos \'Cm licnJo quesuonados 

quanto '' sua operacionalidade c também quanto a as
pcchl :-. de consutucionalidadc por entrarem em cho
que cnm princípios estabelec1dos na Carla Magna Je 
19HX 

O tema em análtse cmge-se à C\Jrreta interpreta
ção Jo art. 20. § 5" Ja lei complementar 10112000. 
que in vcrbis dispõe: 

· "(m. :iot'4:i,'·:fipaniril.ô dd.flimllesglo~. 
bais do art. (!i'iil!c poclerá Úc:eder os .r e? 
,C?u&1teij>erç_enl~ú: '"' 
{OtniSSi:i)·:i:·::;,,. 
ll - Na éS}êra estada ai: 
a} 3% (Jrês]lor cento} para o Le,{fislalf.-: 
vo. uti'lr.ifalii>Tribunal de ConJasdo 6s-

. ~~~fe)s;;~::·:!;.~:!·:. . · · , 
. § ,:S.~·ry Pfti.Jiir.~tP.r~'N"sms 'rl#im~.: (@·da . 
C€nisiftlll'illq;:I/f'hitrega·"dqs recursos Ji- . 
nortceit4So~&tr§spónde1Ues à d_espesa !g.~· 
mt com tfis,koà.f por Pade1· c Or~ão será . 
resulwn.rê.:(jir aplicilçtio dos p~:rcemuais 
definidos neste (Jrtí~o. ou lUJUtde$ .fuà· 

dQS na le:j. dits Jiretri:es Qfftlllutntária,ç'' 

(~rifo iuÚstH ' . · 
4. • .. ·:·: . . :·! -.·.· 

A polêm1ca refere-se à consti tuc1onalldatle tio dts
pos 111 v o. 

O prnneiro aspecto a discutirmos lem lastro no tipo 
de Estado que temos no Brasil. Trat.t-sc. é claro, de 
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um Estado Federal cuja adoção admite a utilitaçàutk 
certos princfp1os, ,cgundo o mag1sténo tk Raul Ma
chado Horta, a sahcr: 

a) A decisão constnuimc cnadora do Estado Fe

deraJ c de suas parte.\ indisst,ciá\l'l!.. a Federa
ção. ou Uníao. os Estados lllémhn1s e os mu
rucípws. 

hJ A reparução de competências entre os Entes 
federados; 

c) O poder de auto-organização constilllcional 
destes Entt!s, atribuindo-lhes autonomia con~
utuc íona.l· 

d ) Autonomia administra tiva , ftnam:~ira t! po

lítica 
Claro 4uc essa formação hist(•rie.t ~~~~ ICdl.-rails

lllll não pode ser cncaraua de form.1 nwnolfuca. Ao 
long11 dO lCnlpll é l'lll JlriiCCSS(l de auapta\àO il reali
<J.aiL do:. d1versos países. o lcdcrahslllll llli .tprt•scn
tandll dn·crsJs \'Crtcntt.::. A chave Ja que:.tão está nt~ 
repar tição de t·ompet~nda e na a utnnmnia admi

nistra th·a, finam:cira c política que :-ao corolários 
J 1 ·nuueltJ lcd.:ral lusttíri~u aJmado. As,int. poJc
ruos f:tlar em: tcdcralisuw dual. thkralis111o ~·.:niiíi'u
go: f~:ucralismo centrípeto; li.:deralism•> úc ~.:gr.:ga
ção. federalismo cl:hsico L' para nJuitos n d1Jill.ldn 
novo H:deraltsmo. 

De:-.s:1 l11rma, :t pnmeira leitura do d1~pns1ti\'O da 
lei uns leva a cmendcr que o me!> mo é i nct nsti tu ...i -
11'11 <i'JLllrre cst.l lt:se (I raw lle o Prcsidl.'llll! u, Repti

hlrca ter vetado o* ó" 011 art. 20 que assim d111a: 

· § 6" • Somente será tlplirada r1 repani
f/J(J rlt>S luníte.t estalJeiNitlos no mpw, 
ra.vu a ·Jâ das diternzes orçame,u<lrictJ 

m7o dis['.(JIIIUI defomw di}emue." (reta-
.. , .do/. · ·. · · 
::::·:::' w ••.•. , .,{:, .• ;·: :• :. ':. • 

E nas razões do veto asstm argumenta: a possthl

lu.Ja<k de que os limites de desJ)\;s.l Je p.:ssoal dos 
poderes e órgãos possam ser alterados 11.1 LDO poJc
r:í resultar em demandas ou incenti\'t>s. cspct.:talmcn
te no flmbllo de Estados e MunicípiOs, para que O!) 

Gastos com pessoal e encargos soc~tus de determina

do Poder ou Órgão SCJalll ampliados em detrimento 
de outros. visto que o limite global úo Ente da FcJc
ra~rilo é lixado em lei ~omplcmentar". 

Essas foram as rul\.:s do \\!tu 
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Assml. a interpretação olicial é que os linutc~ :.c
nam aqud~ cstahclcddos na lei complementar pouen
tlo c.tda Enle fedçradn na sua LDO, caso deseje. pactu
ar limites inferiores ~ICJUI!It:S estabelecidos na lei. 

PMtanto. se adr>tarmos a meus leg i.,latoris (von
tade t.l. lcgi~lador) o *·5" do art. 20 dJ LRF descamha 
para uma gritamc inl.t>nsutucic•oalidaJc. p,11~ esharra 

na autonomia i.los Entcs federados c na possíh1ltdadc 
de lh~>pnrem na forma que acharem mais apmpriada 
~ubrl' os seu~ recursos unancciros. 

Sustenta esse pmammamcmo 11 ba~tlar cnsuuuncn
to que 1 >S prim:ipws. -.ohrctudos os ~~'nstltlldt'llais. 
de\'elll scr resp~itaJo .... nu. Ctllllo ensina o rn.:str(.; Cd
~o Antônto Bamietra de f\.lcllo. h~:-..:ado no ,1dn 'I ts
tratl\ t~ta argcntlllll Â)!t•stul Gordíllo ··V to lar 11111 priu 

dpin-: 11111ilt' mab gravc úo que transgredir uma nor
ma. A dcsatcnçiío an pnndpio 1mpliL':1 nao apenas 

nlcnsa a um especilico ma.tlthmcnto onrigatúrio, nw..-. 
a todo o sistema de ~·omandos. Ê a m;us gr,J\'1! formt~ 
tk llcgalídadc ou meon:-lltucronalld.tdc. conform.: c.,
ralão dtl principio \'iolado, porque repre~.:nt,1 m~ur
,!!l'll~la nmtra rndo u sist~:ma. sub\'ér .... íu dos \'alorcs 
liund:unentais, contumácia irrcmb.\i\'cl :1 :..:u,lrcahtlll
~·u lógic(\ c l!orrosão de sua estrutura nH:stra"1 

Logo. o t.:xtPI!Ill cnm.:nlt• Jl:r.: o pnnctpio ... ·nn~ti
tuc:ional da Fcderaç:io. Punamo. está Jrr ... ·m;:,ltm·cl-
1 1. I <..1\':tUll do VÍCIO da lllCOilS!IlUCIOnJhdadl'. 

'\ lt.'lllalllo eso;n não f: tímc;J rnt;:rprctnç:h, possJ
\'cl Vollc111os .10 qu;: dt/ n clisposrt1vo lc,!!,tl: 

"úrt. 20 • A repaniçâa -do,\ limirr.1 gfo

baís do urt. 19 m1o podcrti e.tceder os 
r,•guinrfs percentuais.; 
(OIIIÍSSÜ) 

I! - Na csfi·m eswdual: 
fJ )3% (trê<: por r·ento) p<irtr ~J f .egixlati· 
~h.l"u;luido o l i'tbmuit clf!, Contas doEs
Jado~ 

( ÔIIJI,HÍ.'í) 

§ 5o Para fim previsms tW art. 16o da 
COtutímiçao. a ettlrega dos ft'fllr!l.o.~ ji
nunrei r os rorrt· spondentes à despeJa to
tal com pe.~.r,ç>ql por Poder e ôrgno será 
rÚu]t(.lliJC da lJfrljt;ação dd§pertell!Jiais. " 
dtfinitlos 11e.'lle aáig(J;ou nqu<'lt~ f ira
dos 110 lei daç diretrí~~ Or f amentftrias." 

( !trifo nosso). 



Uma leitura mais atenta mos1ra que o texto fala 
em ''ou aquele!) fixados na lc1 das <.li rctrizcs orçamen
tárias". Em momento algum a re<.lação cxplicita a idéia 
de que valeriam os l1mitcs estipulados na LRF c so
mente a LDO poderia estipular valores inferiores. Essa 
in terpretaç.ão, repeli mos, está calcada na idéia da mcns 
legislatoris, ou seja, na vontade implícita do legbla
dor. No emamo sabemos nós. em termos de hcrmc
nêuuca, que a interpretação vitoriosa deve ser aquela 
da mens legi'>. A lei, ao entrar em vJgênc1a, ganha 
existência própria e, portanto, deve ser hust:ada a in
terpretação contida nn texto legal. 

Ademais. uma das mais modcrnaí. técnicas tle in
terpretação constimc10nal chama-se Interpretação con
forme a Constitmção. O ConsLJtuclonallsta Lu11 Ro
heno Barroso assim se m:Ulilesta: "Na imerpretação 
conrorme a Consliltlição. o órgão JUrisdicional Jeda
ra qual tias possfvck interpretações de uma norma le
gal se revela cornraLível com a ki funJamentaJ. isso 
ocorrerá. naruralmeme. sempre que 11m dctcrnunado 
preceito infraconstilucionaJ comportar diversas pos
sitHlidadcs de iUierprctação, sendo 4Ualquer ddas w
compatfveis com a Constituição.{ .. ) Fre4iicntemen
le. o princfp1o cn~eja que se ali r me a compatibiliuadc 
de uma lei com a ConstitUIÇão, com exdusão expres
sa de outras possibilidades m1erprctativas, reputadas 
IIH;onstilucionais. Visto pelo lado posiuvo. n conse
qüência que engendra é, sem dúvida. a preservarrio 
da norma. "1 

Um dos prime1ros constitucionalil>Las p<il!íos a 
doul!inar sobre o assunto foi Gilmar Ferreira Men
des. nos Lrazendo ensmamcntos dn modelo de contro
le tle constitucionalidade alemão: ·• A admiss1 bilu.ladc 
tia interpretação conforme a Consututçãu é JUS ti Gea
da pela doul!ina c pela junsprudêncía di! forma uift•
renciada. 

Um importante argumento qm: confere valülade à 
1DLerpretação confom1e a Constituição é o pnndp10 
da unidade da ordemjuríliica (EinheH ucr Rcchtsord
nung) que considera a Constitniçãu como rnmexto 
supe6or (vorra.ng1gcr Konlt.:XL) da.s Jcmrus nom1as 
As leis e as normas secundánas Jevem &er intcrprela
Jas. obrigatoriamente. t:m consonância com a Consli-

luiçãl). Dessa forma, a interpretação conforme a 
Consti tuição configura uma subdhisão chamada 
interprdação sistêmica"3

• 

Assim, voltando ao tema em debate e conside
nmdo a lcuura dos disposJLivos. emendemos, com base 
na adequação aos prindpios norteadores da Carta 
Magna, que há a possibilidade de os Entes fedet·a
dos diporem diferentemente em s ua LDO do que 
estahclecem os limites contidos na LRF. 

Isso é dno em absoluto respeito ao princípio hcr
mcnêu!lco da interpreta~·ão confClrrne à Consutuição 
c l:Oill hasc no hasilar prindpiu da federaçãu e auto
nomia dos cntcl> ledcrados. 

ID-VOTO. 

CONSIDERANDO os prim;ípins ~.:onslltucwnals da 
Fed-:ração e ua autonomia dos Enl~.:s federado~; 
CONSIDERANDO a rçgra ue Hermenêutica Consti
Lucwnal de interpretação contorme a Conslltuição: 
CONSlDERAl'\IDO o§ 5" do artigo 20 tla Lc1 dc Rc.:_'>
ponsanilidadc F1scal; 

OPlNO que o consulcnte seja respomlido nos sc
gunlles lermos: 

1 - Com hase na Constitmção Federal c no § 5" 
do an. 20 Ja LRF. há a possibilidade de os 
Entel> federados estabelecerem em suas 
LDOl>, pert:entuais máximos de despesa com 
pessoal diferentemente do que disp(~ o art. 
20, li da LRK 

ll - Em nenhuma hipótese. a possfvel ulteraçãu uo~ 
percentuais relativos a d!.!spt:sas com ressoaJ 
podcr;i importar na cxtrapol ação do percentual 
global uc 60~ lixado no inciso n do artigo 19 
úa LRF. 

É o relatório 

Rec1rc, 29 de maio de 2000 

Marcos Antônio Rios da Nóhrc~a 
Auuitor- GAU9 

BARROSO, Lwz Roberto. "ullerprctaç5o e aphcaç~o Constituctonal" São PJulc,l:.d Snrui\'11, 1• ~d ., I!I'J6. p. 174 
!1-lEJ'-'DES. Ci>lmar Fcrrcim. (\..onuole li.:ConstuucJOnahdade na Alcm~nh"" Kevtsta de J)ueato /\dJmmslrntJvo. R10 deJaoçuo, n• Jt>l,Junlset/1!193. p. 23. 
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